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ERRATA 03 

 
 

O MUNICIPIO DE MELEIRO torna pública a retificação 03 do Edital de Processo 
Seletivo n° 003/2014, para admissão em caráter temporário de vagas existentes e 
cadastro de reserva do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, no 
seguinte Item: 
 
 
ANEXO I 

 

 
ONDE SE LÊ: 
 

REGULAMENTO PARA AS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO 

 

Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão fechados, 
impreterivelmente, às 14h00min. O candidato que chegar após o horário estabelecido, 
terá sua entrada vedada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com início às 14h30min e 
durará até as 16h00min. 

 
 
 
LEIA-SE: 

REGULAMENTO PARA AS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO 

 

Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão fechados, 
impreterivelmente, às 14h30min. O candidato que chegar após o horário estabelecido, 
terá sua entrada vedada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com início às 15h00min e 
durará até as 16h30min. 

 

 

 

MELEIRO/SC, em 05 de Novembro de 2014. 

 

 
Fica homologada a ERRATA 03 do presente EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 

003/2014. 
 
 

JAIRO LUIZ CANELA 

Secretária Municipal de Educação 


